
PORTARIA N. 702, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

“DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL OCUPANTE DO CARGO
COMISSIONADO PARA RESPONDER
TEMPORARIAMENTE E
CUMULATIVAMENTE AS FUNÇÕES DO
CARGO DE ADVOGADA, LOTADA NA
UNIDADE ADMINISTRATIVA DA
PROCURADORIA JURÍDICA DO
GABINETE DO PREFEITO DE
CANABRAVA DO NORTE – MT.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a PORTARIA N. 364/2023/GAPRE, DE 13 DE ABRIL

DE 2023 que concedeu licença prêmio pelo período de 90 (noventa) dias ininterruptos á

Servidora Pública Municipal Sra. JULLIANE ALVES DA SILVA, brasileira, Advogada,

lotada na Procuradoria Jurídica do Gabinete do Prefeito;

CONSIDERANDO PORTARIA N. 277/2023 - GAPRE, DE 17 DE MARÇO

DE 2023 que concedeu férias pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a Servidora

Pública Municipal, Sra. JULLIANE ALVES DA SILVA, matrícula n. 1857, ocupante do

cargo de Advogada, lotada na unidade administrativa da Procuradoria Jurídica do Gabinete

do Prefeito de Canabrava do Norte – MT;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal Sra. FRANCIELI BRITZIUS, matrícula

funcional nº 2354 e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o

n. CPF/MF n. ***.775.***-**, ocupante do cargo comissionado de Superintendência de

Legislação, Atos Oficiais e Assuntos Técnicos, para responder temporariamente e
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cumulativamente as atribuições do cargo de Advogada, lotada na unidade administrativa

da Procuradoria Jurídica do Gabinete do Prefeito de Canabrava do Norte – MT.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos

retroativos a 03 de abril de 2023.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Data da emissão: 12/09/2023 22:54:35 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. 1.201, DE 17 DE AGOSTO DE 2023 - ANEXO IX - FICHA DE CONTROLE DE PNEUS

ANEXO IX

FICHA DE CONTROLE DE PNEUS

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: PNEU N°:
MARCA: RECAP. Km OBSERVAÇÃO:
TIPO: 1ª
DIMENSÃO: 2ª
LONAS: 3ª

VIDA ÚTIL CAUSA
COLOCADO REMOVIDOFROTA Nº
DATA Km DATA Km

KM.
RODADOS

1 2
3–4 5 -6
7–8 9 -10
11

REMOÇÃO /DISPOSIÇÃO

CAUSA DA REMOÇÃO PERMANENTE:TOTAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADAPREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/

2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00005808/2023

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte, através de seu Pregoeiro,
legalmente designado, torna público para conhecimento dos interessados,
que a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 058/2023, com
sessão realizada em 12/09/2023, objetivando o Registro de Preços para
possível e eventual aquisição de materiais de embalagens para dispensa-
ção de medicamentos à pacientes, atendendo a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Canabrava do Norte - MT, foi declarado FRACAS-
SADO, pelo motivo de que a única participante foi INABILITADA no certa-
me.

Canabrava do Norte, 12 de Setembro de 2023.

Iranizo Matos Rodrigues

Pregoeiro.

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 702, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

PORTARIA N. 702, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

“DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DO CAR-
GO COMISSIONADO PARA RESPONDER TEMPORARIAMENTE E CU-
MULATIVAMENTE AS FUNÇÕES DO CARGO DE ADVOGADA, LOTA-
DA NA UNIDADE ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA JURÍDICA
DO GABINETE DO PREFEITO DE CANABRAVA DO NORTE – MT.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a PORTARIA N. 364/2023/GAPRE, DE 13 DE ABRIL
DE2023 que concedeu licença prêmio pelo período de 90 (noventa) dias
ininterruptos á Servidora Pública Municipal Sra. JULLIANE ALVES DA SIL-
VA, brasileira, Advogada, lotada na Procuradoria Jurídica do Gabinete do
Prefeito;

CONSIDERANDO PORTARIA N. 277/2023 - GAPRE, DE 17 DE MARÇO
DE 2023 que concedeu férias pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a Servidora Pública Municipal, Sra.JULLIANE ALVES DA SILVA,matrícula
n. 1857, ocupante do cargo de Advogada, lotada na unidade administrativa
da Procuradoria Jurídica do Gabinete do Prefeito de Canabrava do Norte
– MT;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal Sra. FRANCIELI BRIT-
ZIUS, matrícula funcional nº 2354 e inscrita no Cadastro de Pessoas físi-
cas do Ministério da Fazenda sob o n. CPF/MF n. ***.775.***-**, ocupante
do cargo comissionado de Superintendência de Legislação, Atos Oficiais
e Assuntos Técnicos, para responder temporariamente e cumulativamen-
te as atribuições do cargo de Advogada, lotada na unidade administrativa
da Procuradoria Jurídica do Gabinete do Prefeito de Canabrava do Norte
– MT.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação com
efeitos retroativos a 03 de abril de 2023.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

(Assinado eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA N°650/2023

Portaria n°650/2023

De 11 de setembro de 2023.

Altera Período de férias do servidor Josafát Moraes Maciele dá outras
providências.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar o último período de férias do servidor, Josafát Moraes
Maciel, ocupante do cargo de Contador, agendada por meio da portaria
n°452/2023 de 27 de junho de 2023, convertendo os últimos 10 dias em
abono pecuniário.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º foram acrescidos de 1/3 a mais da
sua remuneração em julho de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, em
11 de setembro de 2023.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal
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